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JUSTIFICATIVA 
 
 

O Projeto de Lei que ora se encaminha á apreciação deste Legislativo tem por finalidade 
acrescentar ao artigo 1° da Lei n° 14.018 de 28 de junho de 2005, que Institui o Programa 
Municipal de Conservação e Uso Racional da Água em Edificações e dá outras providências, 
o parágrafo 3º. 
 

Atualmente, o texto da aludida Lei preconiza: 
 
"Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Conservação e Uso Racional da Água e 
Reuso em Edificações, que tem por objetivo instituir medidas que induzam á conservação, uso 
racional e utilização de fontes alternativas para a captação de água e reuso nas novas 
edificações, bem como a conscientização dos usuários sobre a importância da conservação da 
água. 
 
§ 1º - O Programa abrangerá também os projetos de construção de novas edificações de 
interesse social. 
 
§ 2º - Os bens imóveis do Município de São Paulo, bem como os locados, deverão ser 
adaptados no prazo de 10 (dez) anos." 
 
A propositura em análise visa abranger as edificações de uso residencial, comercial e 
industrial. 
 
O Programa Municipal de Conservação e Uso Racional da Água em Edificações aplica-se não 
só as Novas Edificações através da confecção dos Projetos contendo as soluções técnicas, mas 
também as Edificações existentes que deverão se adaptar. 
 
Nobres Vereadores, como ficou demonstrado o presente Projeto de Lei só enobrecerá nossa 
cidade, assim sendo solicito apoio de V.Exas. para prosperar a presente propositura. 


